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Aos vinte e nove dias do mês de Novembro do ano de mi l novece nto s e noventa eY 

nove. Edifl cio dos Paços do Conce lho e Sala das Reuniões da Câm ara Mun icipal de Aveim , 

reuniu extrao rdinari amente a mesm a Câmara, sob a Presid ência do Sr. Pres ident e, DT. Alberto 

Afonso Souto de Miranda, e com a presença dos Srs. Vereadores Eduardo Elísio Silva Peralta 

Feio , Jaime Simões Borges , Dr. José Augusto Machado Ribeiro Gonça lves. Eng." Manuel 

Ferreira da Cruz Tavares, Domingos José Barreto Cerqueira. Dra. Maria Amônia Carga de 

Vasconcelo s Dias Pinho e Melo, Pro f. Celso Augusto Baptista dos Sa ntos e Eng." Eduardo 

Belmir o Torres do Co uto. 

Pela s 9 horas foi dec larada aberta a presente reunião 

~H1.~ lal'.A 1 1'1 r\:\ O m ' AC nVIP \ DES E QR~ 

M ..B.A..Jlli - Na sequência das reuniões extraordinárias de 12 e 15 do co rrente, o Sr. 

Presidente fez a apresent ação da versão final do docum ento em epígrafe, acerc a do qual 

assinalou um aumento significativo em relação às grandes verba s • qua se um milhão de contos 

em relação ao primei ro projecto - sendo a diferença decorrente de um ajustamento das verbas 

mscrüas para o Pavilhão Multiusos. Parque de Feiras, Pista de Remo e Teatro Avci rcnse. 

Salientou. tam bém algumas a lterações a nível dos investimentos nas Freguesias do conce lho e 

das de legaçõ es de competências nas Juntas de Freguesia, resu ltantes de um a reuni ão realiza da 

com os respect ivos Presidentes, fazendo um relato circunstanciado das ob ras que foram 

incluídas em conso nância com estes 

Durante a explanação feita pe lo Sr. Presidente foram levanta das alguma s questões 

pelos Srs Veread ores, que o Sr. Pres idente pron tamen te escl arece u, após o que, foi o 

doc umento em análise sub metido â aprovação, tendo-se obti do a seguin te votação : qu atro votos 

a favor e cinc o abstenções dos Srs. Vereadores Eng ." Cruz Tavares, Dom ingos Ce rquei ra, Dra 

Maria Antó nia, Prof. Celso Santos e Eng." Helrniro Co uto. 

Nos termos da alínea o), n" 2, do art" 53", da Lei n". 169/99, de 18 de Setembro, os 

documentos ora aprovados vão ser submetido à aprovação da Assemb1c ia Munic ipal 

Segui damente, foram apresentadas as segui ntes dec larações de voto ' 
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• Sr. Vereador E"I:' " Cruz Tavares; "Abstive-me na f:taç~~lk 
Acrividades e do Orçamento referentes ao ano 2000 por ter encon trado nos dOIS doc umentoi{
grandes desequilíbrios em objeeti vos tão importantes como a Acçào Socia l, a Saúde , o 

Sane a llle nt~ e a Salubridade e a De fes ~ do Meio Ambie nte. Tai s deseq uilíbrios verificam-se 

noutro sentido no caso da dotação relativa ao Programa de Desporto e Tempos LIvres, ond e o 

seu peso é de tal maneir a elevado que não me parece defensável o seu convívio com asX'( 

subdotações dos object ivos e programas ante riores. A insistência na inclusão de uma solução 

por "ferry -boats" para a ligação à freguesia de S. Jacinto não colhe a minha aprov ação. De uma 

maneira geral, porém a procu ra de respostas para um grande numero de problemas concelhios, 

permit e-me afastar a hipóte se de uma reje ição global dos dois docu me ntos." 

Sra. l'ereadora Dra. Maria An t ônia, "A diferença dos nove milhões e meio de 

contos inscritos no Orçamento para 2000 , para os reais catorze milhões e setece ntos mil contos 

é consumida pelas despesas correntes (pessoa l e outras). Os encar gos com empréstimos (cujo 

valor é de cerc a de quatro milhões de contos ) são da ordem de perto de trezentos e oi to mil 

con tos /ano, sem contar com mais de cem mil contos de encargos anuais devidos ao Leasing . A 

previsão das receitas das vendas de Bens de Investimento é de perto de cinco milhõ es de 

contos . Desta previsão a maior falia virá da venda dos terreno s do PP. do Centro , cerca de dois 

milhões. Convém nào esquece r que a receita dos terrenos, objccto do Leas ing, tem que ser 

utilizada para liqu idar o próprio Leasin g. Não temos ainda a indicaç ão da transfer ência (deste 

ano) do Orçamento de Estado para a Autarquia, uma vez que o Orçamento de Estado ainda não 

foi aprovado . Na previsão das Receitas Extraordin árias temos a indicação das fontes de 

financiame nto de v ários program as. dos quais avultam os financia mentos do III Qua dro 

Comunitário de Apo io. Neste cap ítulo, visto que os financiamentos não são a fundo perd ido. os 

encargos da Câmara são da ord em de um milhão e duzen tos mil contos, aproximadam ente. A 

percen tagem de execução orçamenta l do ano passado foi de aprox imadamente 50% , segundo 

fomos informados. As reais garantias de financiamento de um orçamento de quase quinze 

milhões de co ntos não nos parecem mu ito segu ras. Não tivemos po r out ro lado, acesso a uma 

declaração polític a ond e estivesse m explicadas, numa nota prévia, preâmbu lo ou qualquer outra 

introdução as prioridades que levaram á elaboração deste plano. Meio Ambiente 1.43%; 

Saneam ento e Salubridade 6.7%; Aeção Socia l 1.18% ; Edu cação 5.4% ; Requalificaçã o Urbana 

3.4%. :-';0 conj unto estas áreas não at ingem 18% do Orçamento. O F.G.M . de 10% de 

transferências para as freguesias, presume-se que co rresponderá à verba inscrita - oite nta e 
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Cinco, mil con to s - uma ve,"que não fo i ainda, aprovado o orçam en,to de E,SIad,Il0 Não c ahCl1t~ 
de facto á opos ição traçar pnondades, cabe- lhe no entanto tirar concl usões sobre o Orçam en o / 

c Plano apresen tados, baseando-se apenas na frieza das verbas. Com as pe rcentage ns acima 

referidas. podemos concluir Que as necessidades básicas (e urgentes munas delas) para 

melho rar o níve l c a qualid ade de vida das populações das freguesia s rurais , care ntes de tudo, 

não são uma prioridade deste Executivo. Nas nossas " Pres idências Abertas", a que prefiro~ 

chamar "Câmaras Abertas", já visitamos quase metade das freguesias. e constatámos que a(" ~ 

escolas primárias e pr é-primárias precisam de material, aquecimentos. sanitários novos, salas . 

po livalentes. cant inas, pessoal de apo io, obras nos próp rios edifícios. Em muitas das Freguesias 

parte do saneamento não se encontra feito e não está previsto para breve. Faltam estradas 

alcatroudas, conren toros para a recolha selectiva do lixo. ilum inação, abrigos lias paragens dos 

autocarros (onde eles chegam). As colec tividades - a expressão de uma cultur a local que tem 

que ser apoiada - têm necessidades de toda a ordem a começar por locais onde possa m reunir

se. A recuper ação do patrimón io cons truido e a melhoria urban a do Conce lho - fora do cen tro ~ 

para mim das primei ras priorida des, aparecem contemp ladas, com a magra percenta gem de 3% . 

Também li acç ão soci al não teve mais sorte pois neste orçamento cabe -lhe apenas a mode sta e 

quase simbólica fatia de 1.1%. Quand o se gastam tantos milhões no centro urbano- e não me 

refiro apenas a ob ras, mas a despes ismo com eventos de pseudo cultu ra - e se ati ram mig alhas 

para as zonas periféricas. atrevo -me a concluir quc «algo vai mal no reino da Dinarn arca!» 

Pode semp re arg umen tar-se que os projec tos prioritários da opo sição não coinc idem com os 

dos governantes municipais, Tudo bem! Não nos peçam no entanto que demos o nosso apoio a 

um programa que vai alargar ainda mais o fosso entre as populações urbanas e rurais . Não é o 

conceito de uma igualdade «estú pida» que nivela por baixo , e acabe por cons tituir uma 

injustiça socia l o que def endem os. Nem a descarac terização do que é espec ifico de cada ttpo de 

vida c que estab elece uma salutar diferen ça e permne realizações colectivas e pessoais . Um 

critério profundamente cuidadoso na utilização do s dinheiros públicos que favoreça 

igualmente, mas de modo diferente, todos os que cons tituem o fulcro e a razão fundament al do 

Con celho, e da nossa acnvidad e polític a: as pessoas, todas as pessoas . Não nos é possível 

aprovar este Plano e este Orçamento. Não queremos, e não é nosso principi o. pura e 

simpl esmente ve tar contra porque o projecto não é nosso, como outros fizeram no passado a 

nívellocal e nacional. Por isso esco lhemos a abstenção." 
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S rs. Vereadores /'rof. Celso Sa nTos e Eng. · n e/miro: Vartfu-nos abster na votação 
// "LJ> "'~' 

destes dois documentos. Queremos no entanto fundamentar este \"01 0 com as seguintes 

considerações : o volume orçumcntal previsto, sendo elevado e ambicioso peca por pouca 

fundamentação consist ente, globa lmente amb os os docum ent os enfcnn am de muito optimis 

na expect ativa de receitas, especificamente quanto ao QC A 1Il do qual ainda não Sã~ 

conhec idos os seus mecanismos nem mode los de dist ribuição das suas dotações, a exp ectativa 

de venda de terrenos é opumis ta, para mais quando considera mos as últimas vendas de terrenos 

municipais, a previsão de comratos programa com o estado e outras entidades não parece 

realista quando comparada com estes últimos dois anos de exercício. Não podemos esquecer 

que o elevado optimismo nos montan tes orçamentais quer da receita quer da despesa, são um 

motivo de descontrolo na execução orçamcn tal, é fácil realizar a despesa que até está 

"auto rizada" no Plano de Actividadcs, mas não há quase controlo na execução da receita, pelo 

que o desequilíbrio e o dé ficit orçamental é um pcrigo constante no dia a dia da gestão 

municipal, como se vem verificando nestes últimos dois anos. Há ainda uma receita que nào se 

enco ntra devidame nte escla recida, a previsão de venda de dois milh ões de co ntos nos terrenos 

na área do PP do Cent ro, carece de dois esclarecimentos, por um lado estas vendas vão ser 

realizadas sem a aprovação do plano de porme nor. por outro lado não é liquido que seja a 

Câma ra a vender estes terrenos ou as co mpanhias de Icasmg, e no primeiro caso que esteja 

prevista no orçamento a despes a para liquidação dos contratos de leasing contraídos por 

ocasião da aquisição dos mesmos terrenos. Tam b ém parece haver uma duplicação virtual de 

receitas na venda dos terrenos dos armazéns gerais e dos terrenos do centro de saúde de S 

Bernardo, num quadro de permuta com o Hospital, teriamos que ter inscrita a despesa da 

aquisição des tes últimos. De um modo geral, notamos ainda do is desinv estimentos 

preocupantes nas freguesias nào urbanas c na área da Ria, onde o avanço da qua lificação da 

frente ribeirinha e em especial da zona da lota é urgente, o mesmo acontecendo em alguns 

objectivos apresentando alguns decréscimos acent uados nas suas dotações , enqua nto outros 

apresent am aumentos abruptos, situação a merecer melhor esc larecimento . Efecnvamente h á 

objectivos que nada trazem de novo como a Accêo Social onde nos parece que o apoio vai 

consistir apenas numa atribuição pontual de subsidie s, a falta de entusiasmo que se verifica na 

saúde, a quase desaparecimento de objecuvos Ambiente e o rec urso ao CDH na Habitação 

Social que considera mos válido mas que não resolverá os problemas da habitação social, pois 

os carenciados não têm condiçõ es para adquirir apartamentos mesmo que a preços controlados. 

Ao níve l das obras propostas em Plano de Actividades, manifestamos a nossa co ncordância na 
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genera lidade embora seja necessário colocar prioridades na cxecuçilJ;'dos seus Itens 

estamos certos que grande parte da ob ra não será feita por manifesto irrca lismo do plan o. como 

se "cio a demonstra r nestes dois anos de exercício . F inalmen te temo s de reconhecer q ue este 

Plano não possui uma visão regional co locando de lado interesse s que Aveiro exige. para que m 

pretende e deve ser polo centralizado de uma região. De facto acessibilidades com o ICI , a 

municipalização da 109, o IP5, o metro l i ~ei ro de s.urc rIiCie. o Porto de Aveiro, a Europa do~t 
Pequcmtos. as Associ ações de Desenvolv imento Econômico, o Ba ixo v ouga, são mat éria que 

não vemos acentuada no Plano . Por tudo isto consideramos que a nossa abstenção mostra um 

sentido de responsabilidade politica mas ao mesmo tempo um aviso e uma cha mada de atenção 

para uma gestão responsáve l e criterios a. Este será mais um ano de beneficio da dúvida à 

gestão deste Execu tivo , con siderando também que um novo (velho) governo acaba de ent rar 

em funções e que novos instrumentos de financiamen to vão estar ao dispo r da auta rqu ia, 

saibamos max imiza r os beneficios a bem do Concel ho de Aveiro." 

~l1N<:iML!= ri A:\'O '" IJRJ.\N JJAl.-..DE 

l:sn"STIMF:SH.t i llRA...1222 : · Tam bém pelo Sr . Presidente fo i feita uma a lusão ao Plano 

Plurianual de Inves time ntos dos Serviços Municipalizados para o ano 2000 . en tregue 

previamente a lodos os Srs. Vereado res, após o que deu a pa lavra ao Sr. Dire ctor Dele gado 

daqueles Serviços que, deta lhadamente , fez a apresentação do documento, definindo os 

objec nv os e os principies gera is de desenvolvimento das acções quer no âmbi to da direcção do 

Se rviço de Aguas e Sa neamento, quer da Direc ção do Se rviço de' T ransportes Urbanos 

També m sobr e es te doc umento fora m levantadas a lgum as questõe s pelos Srs 

Vereador es que foram pontualmente esclarecidas pelo Sr . Direc tor De legado 

Posto à votação o doc umen to em aná lise, mer eceu o mesmo aprovação, por 

unan imidade 

O presen te doc umento vai ser submetido à consid eração da Asse mbleia Munic ipal, 

nos termos de que estabelece o n° I , do art" 13°, do Decr eto-Lei n" 226/93, de 22 de Junho 

UROVAC ÃO .-1\1 MI;\,OTA ' • Fina lmente, foi de liberado , por unan imidade. 

aprovar a presen te acta em minuta, nos termos do que dis põe o n° 3, do Art" 92°, da Lei n" 

169/99, de 18 de Se tembro, a qual foi lida e dist ribuída por todos os Mem bros da Câ mara e por 

elas assinada 

E não havendo mais nada a tratar, fo i encerrada li presen te reunião. 
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ALBERTO SOU TO DE MIRA NDA, PRESIDENTE DA CÂ MARA MUN ICIPAL DE 
AVEI RO 

Faz público que, nos temos do que se encontra estabelecido -no ar r'. 63°, da 
Lei n" 169.'99, de 18 de Setembro, convoca uma reunião extraordiná ria para o pr óximo 
d ia 29 de Novembro. com inic io pela 9 .00 horas, com a seguinte ordem de trabalhos 

1 - CÂMARA MUNICIPAL - PLANO DE ACTIVIDADES E 
ü RCAM ENTO/2 000; 

2 - SE RV iÇOS MUNIC IPALlZADQS - PLAN O PLURIANUAL DE 

INVESTIMENT OS; 

3 - CLUBE DE TENlS DE AVEIRO- PROTOCOLO 

Para constar se publica o presente edital que vai ser afixa do nos lugares 
públicos do costume. 

AV EIRO E CÂMARA MUNICIPAL, 24 DE NOVEMB RO DE 1999 

O PRESIDEN]J;~CÂM ARA 

A l berto~lranda 
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ASStr.'JTO. CONVOCATÓRJA 1"," RA REl'Nl..\O EXTRAO RDIJ',;ÁR1A. 

Nos termos do que enco ntra estabeleci do no artigo do 63° da Lei n° 169/99 , 
de 18 de Setembro, convoca-s e V. Exa. para uma reunião extraordinária, a ter lugar no 
próxim o dia 29 de Novem bro, com inicio pelas 9.00 horas, li fim de tratar dos seguint es 
assu ntos: 

I - CÂMARA MUN ICIPAL . PLANO DE ACTIVID ADES E 

ORe A M El'\TO/2000; 

2 - SER ViÇOS MlJI" ICIPALlZ ADOS - P LA~O PL URIA NUAL DE 

INVEST IMENTOS; 

3 · CL L;8E DE TÉNIS DE AVE IRQ - PROTOL'Ü LQ . 

Com os melhores cumprime ntos . 

o PRESID ENTE DA CÂM ARA, 

AlbcrtO~~1i"'"d' 
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PROTOCOLU entre a CÂMA RA MUNICIP AL ll E AVEIRO 
E O CLUBE ll E TÉ:'\I S 111' AVEIRO 

Considerando que o Clu be de Tên is de Aveiro 

é uma importante Instituição de desenvolvimento desportiv o na área do Tênis, 

presta um importante papel de dinamiza ção da Cidade de Aveiro, 

celebra. se o presente Protocolo entre: 

I'rH I\IF.IIW O tlTOI~G :\ ,"T F: : CÂr.IA RA MUNICIPAL DE AVEI RO, adia nte 
r ," : ~ . , ~~ ~ ," " .. r ., '-~ j :. : : ::::::~ :: pele ~ u: ;':. :;; ~:; : . ,,, ;'.:,. :;:':' :.-,_ ;"':; , .• ; ~ ~ ; : " ~,,;,:v 

SEC;l/J\ DO otJTOH GAl\Tf : CLUBE DE TÉNIS DE AVElRO, representado pelo 
seu Preside nte de Direcç ão, o Ex.mo Sr. Dr. José' C. Simões , 

'1t:Cse rege pelas seguin tes clausulas 

PRIMEIRA 

A Câ mara Municipal de Aveiro, na qua lidade de prop rietária das instalações 
desportivas "Té nis", s ituadas no Parque D. Pedro V e na Baixa de Sal1!O Antôn io. 
atribui ao Club e de Ténis de Ave iro, a respon sabilida de de assu mir a gestão e ,1 
manute nção dessas instalações, nos lermos das cláu sulas segu intes 

SE GUl" IM 

A Câma ra Munic ipal de Aveiro , durante °ano de 2000. dotará as instalações do 
~"rqu " D. Pedro V com mai s um courte com uma cobermra em dois dos existentes 

TE RCEIRA 

A utiliza ção dos campo s da Baixa de Santo Antônio e dos campos do Parque O 
Pedro V é feita de acordo com os Regulame nto , específicos. que se juntam em "nexo , 
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QUAHTA 'Zi 
Com a celebração do presente Protocolo a C.M.A. compromete-se a: 

a)	 recuperar os campos da baixa de Santo António e dotá-los de infra-estruturas de 
apoio (sala para guardar material e san itários); 

b) ser responsável por todas as obras de beneflciaç ãn das instalaçõe s; 

c)	 dotar o Clube de T ênis de Aveiro de uma verba mensal de 100.000$00 , actua lizada 
anualmente consoante a taxa de inflaç ão . 

QUINTA 

o Ctubc de T énis de Aveiro com promete-se a' 

a)	 assum ir a ges tão e a manut enção das instalaç ões e dos carr-oos da Baixa de Santo 
Amónio. depois de recu perados , assi m como das instalações desportivas e dos 
campo s do Parque O Pedro V; 

h)	 promover o desenv olvim ento da prática do ténis , atrav és de todos os meios ao seu 
dispor. nome adamente atra v és da escola de Tema, disponível para todas as classes 
etárias, de torneios oficia is e parti culares e de outras inic iativas cons ider adas 
adequada s; 

c)	 proporcionar a util ização das instalações a qualquer uteme que o solicite ou a 
qualquer pessoa cole ctiva, neste caso, atrav és de protocolo s a celebrar. dos qua is 
se rá remetida cópia à Câmara Municipa l; 

d) facultar a utilização dos cam pos e suas instalações C.f'..ll\, para a realiz ação deá 

torneios de ténis . obr igando-se o Clu be de T ênis de Aveiro ti colabora r na 
organização dos mesmos; 

e)	 Informar. pre viamente, a C.!\.-l.A. da realizaç ão de quaisquer eventos a levar a cabo 
nessas instalações: 

fi	 Proporc ionar o convívio socia l aos urenres em campos c instalaçõe s dignos para esse 
fim . responsabilizando-se pela limpe za. zelo e seg urança das mesmos. 

SEXTA 

:'\ào poderão ser dad as. pelo Club e de Ténis de Aveiro . outra, finalidades as 
instala ç ões objccto do presente Protoco lo, que não sejam as con sagradas no presente 
c lausulado 
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SÉ T IMA 

o SEGlJJ\'DO OUTORGA\'T E obriga-se a env iar, até ao dia 30 de Março de 
cada ano, á C. \l. A.• o Rela tór io de Co ntas do exe rc ício do ano anterio r. 

O ITAVA 

N°1 - O presente Protocolo é celebrado pelo prazo de 1 ano, in ician do a sua vigênc ia 
em 1 à Dezembro de 1999. renovando -se au toma ticamen te, desde (!ue não seja 
dissolvido por iniciativa de qua lquer uma das partes, devendo, por ém. se r mantido até 
ao final do ano económic o 

:,\0 2 - No caso previs to no número ante rior, fi pan e denunciante devera informar a 
out ra parte da sua intenção, por carta rcgistada, co m ante cedência mínima de . pelo 
meno s, sessenta dia s 

N° 3 - O presente Protocolo só ent ra em vigor após ter sido rati ficado pelo 
Executivo carnarario.c m próxima reunião de Câmara 

Ave iro. 22 de Novembro del999 

Pela C Á:'\IA RA .' IlI NICII 'AL DE A\" E1RO
 
O Presi dente
 

A ~JSbJ-L 
(Alberto fiou'ro de Mirand a ) 

I'clu CL UBE DE T F:NIS DE AV Ellm
 

O p~d eme da Direcçâ o
 i . 

_ Wiku~ 
Jose C. Simões) 
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PROTOC O I,O 

Aos _ dias do mês de de mil novecentos e noventa e nove, 

como Primeiro Outorgante, o Senhor De. Alberto Afonso Souto de Miranda, casado, 

natural da freguesia da Glória, do concelho de Aveiro, onde reside à Rua do Loureiro, 

que outorga na qualidade de Presidente da CÂ~lA RA ;\IUNIC IP,\,L, DE AVt:l RO, 

Pessoa Coíectiva n° 680 034 994, e no uso dos poderes concedidos pela alínea a) do Ar

tigo 5) ° do Decreto-Lei n° 100/84, de 29 de Março , com as alterações introduzidas pela 

Lei n" 18/9 1, de 12 de Junho, 

como Segu ndo Oldorgante, o Senhor Prof. Celso de Sousa Figueiredo Gomes, casado, 

natural de Viana do Castelo, residente na Rua DL Francisco Sá Carneiro, n." 20, Santa 

Joana, 3810 .250, Aveiro , que outorga na qualidade de Presidente da Direcção da 

Delegação de Aveiro da ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDA DE SOCI AL DOS 

)' ROFESSO RF.S, Pessoa Cclecriva n° 50 1 406336, com sede na Rua Maria Andrade, 

n° 7 • 1° direito, na cidade de Lisboa, cujos estatutos foram publicados no "Diário da 

Rep ública . Sene IH, de vrnte e um de Maio ue nul novecentos e crtcnta e um, 

e, como Terceiro Outorgante, o Senhor Dr. Fernando José Formiga de Gouveia, casado, 

natural da freguesia de S. Pedro, concelho do Funchal, residente em Campo Grande, n." 

46,8° Dir., 1700 - 093. Lisboa e portador do Bilhete de Identidade 0°52 1070\ , emitido 
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em 16/08/96 pelo A I. de Lisboa , que outorga na quali dade de procurador, conforme 

instru mento cuja fotocópia se apens a ao presente Protocolo, da sociedade comerc ial por 

quotas denominada " ET ER BRA:'\"C O • EMPRE[N ()J~tESTOS IMOB ILIÁR IOS, 

LDA." . Pessoa Colectiva n" S11 039 182, com sede na Rua Bela de Santiago, nO20, na 

fregues ia de Santa Maria Maior, concelho do Funchal. com o capital social de três 

milhões de escudos, integralmente realizado. matriculada na Conservatória do Regis:o 

Comercial do Funchal sob o número quatro mil duzentos e noventa e seis, 

foi. consensualmente. decidido consignar no presente instrumento o acordo alcançado 

entreasrespectivas representadas eque éo seguim e: 

1°) A ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDAD E SOClAL DOS PRO n:SSOR ES é 

dona e legítima proprietár ia de um lote de terreno sito no Plano Integrado de Aveiro " 

Santiago (PIAS), na freguesia da Glória, concelho de Aveiro, com a área de dois mil e 

cem metros quadrados, designado pelo núm ero "UM" do ~ec tor "K", a confrontar do 

Nort e, Sul e Nascente com passeio públi co e do Poente com a Avenida Artur Ravara, 

inscrito na matriz predial urba na respectiv a sob o artigo número __ e descrito na cor

respondente Conservat ória do Registo Predial sob o número _~ da dita fregue sia, 

estando ali definitivam ente inscrito a seu favor atr avés da cota "_ "_" 

ZO) O aludido lote de terreno foi adquirido pela representada dos Segundos Octorgan

res à C \ I\1A RA MU NICIPAL DE AV E IRO po r escr itura outorgada no respectivo 

Notário Privat ivo no dia do ze de Janeiro de mil novecentos e noventa c, nesse mesmo 

instrumento notarial, destinado à construçã o da sede da ASSO CIAÇÃO DE SU Ll D.-\" 

P f!' T'.\ IH: ~ cr ~ ·. T. ~YJ .<;; !,~f)!'f ~ <'n.f'_~ " em Avc:-i rt'l ' , ~, ., ~.~ :-'':' ~ ; ~_ .~ 1~;:.~~ ~ '": 

diversos serviços de apoio à clas se 
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3") A ASSOCIAÇÃO DE SOLlDA RLEDADE SOCIAL DOS PROF ESSOR ES já 

não pretende. porém, dar tal destinação ao aludido lot e de terreno, antes visando, agora, 

ai fazer edificar o "Centro de Apoio Integral dos Professores em Aveiro'', empreendi

mento esse que não esgotará toda a capacidade construtiva do dito lote de terreno 

4") A "E TE RBRA:"óCO • E:\IPREEJ'IIDc\f ENTOS ~tOBlLlÁRl OS, LDA.". por 

sua vez, pretende construir na cidade de Aveiro ediflcios habitacionais a submeter ao 

regime de CDH - Contratos de Desenvolvimento para Habitação, aceitando faze-lo no 

to-c ~~ ~ : ~: c :: ::: :-.::::::: i:! c :: : ; ~ c :: ~ J , 

5") Nesses pressupostos, a CÂMARA MUNICLPAL DE AYEIRO aceita alterar a 

destinaçã o do dito lote de terreno, viabiliz ando, assim, a sua utilização para os fins indi

cado s nos parágrafos precedentes, observando -se, para tanto, os seguintes procedimentos 

e contrepartidas : 

a)	 a ASSOC IAÇÃO UE SOLIDARIEDADE SOCL\ I. DOS PRO FESSO

RES transmit irá a plena propriedade do mencionado lote de terreno, livre de 

quaisquer 6nus e encargos, para a "E TE RBRANCO· F.:\I PREEf'lI Dl\ IES

TO S I:\IOBII.I ÁRIOS. LDA.... 

b)	 obrigando-se a " ETERRRANCO • t:l\IPR t:ENDIMENTOS l ~IO BILl.\· 

RIO S, U M ." , como troca e em contrapartida. a transmitir pa ra a ASSOCI 

AÇÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL. UOS PROFESSORES a plena 

propr iedade das arcas construída s adiante discriminadas. no parágrafo 7°) in

fra , livres de quaisquer ónus c encargos, 

~i	 t' " .iilllslr,itil l ;~ ' " '' :.:: .. i ,'.l {,~ :, i r : '; ; ~' : I·/. ; ~ lJJ::; A \' LH{U a j.ll":JE prop.ic 

dade das áreas ai construíd as adiante discriminadas 110 parág rafo 8°) infr a, 

igualme nte livres de quaisquer 611us e encargos 
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6·) A " ET ERBRA)l\CO - EMPREENIlI~IE!'iTOS I ~IOBI LI"\ R IOS . LUA." fará 

edifica r no aludido lote de terreno edifício ou edifício s habitaciona is a submeter ao men

cionado regime de COH, com exce pção das áreas identificadas nos dois par ágrafos se· 

guint es, e em conformidade com o projecto que venha a merecer a aprovação e licencio 

amento da CÂMA fl4. M Ul"iICI PAL DE AVE IRO 

7°) Da construção que assim edificar, serão devidas as seguintes áreas à ASSOCL\ 

çÃO DE SOL mARIEDAn E SOCIAl. n o s PROFt :SSOR ES 

!I )	 m il metrne nllll(:I 'Il f1(l ~ rI (l(1n".,1) (h ,,~ ..~ ("on d n, ;(! ~ ~ "';"" ll ,h ("M~,l ,.., ~ " ! ,, ... ~ 

parcela que, do dito lote, se identifica na planta apensa pela letra "A", poden

do tal área sofrer uma variaç ão de seis por cento (6%), para mais ou para me

nos, e sendo destinada à instalação do "Centro de Apoio Integral dos Professo

resemAveiro"; 

b) cinquenta melros quadrados (50 m') da área construída abaixo da cota do solo 

na mesma parcela " A", para arrumes ; 

r ) dez ( /0 ) lugares para estacionament o automóvel, situados na cave do ou dos 

edifícios construidos na mesma parce la " An
, 

ti) se as referidas áreas forem distribuídas por mais de um piso, será de incluir no 

acesso, um elevador que permita a sua utilização por macas para acamados 

8') Da mesma construção, serão devidas as seguintes áreas à CÃl\t ARA :\1UNl CI · 

PA.l.. DEAYEI RO 

a)	 mil metros quadrados (1.000 m') da área construída acima da cota do solo na 

j; ;l :Cl::;: ;Ls :!;~u Iv IL, s:;:; ,k ll~i :l ~ J n" ]1:.1;;; " ~ J, ...:I'" i' ll,. Ienu "Jj ', podcn 

do tal érea sofrer uma variação de seis por cento (6%). para mais ou para me

nos, e que será destinada a serviços; 
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b)	 oitent a metros quadrados (80 m1)úteis da área constru ída abaixo da cota do 

solo na mesma parcela "B". cuja destinação será ulter iormente defin ida pela 

representada do Primeiro Outorgante; 

c)	 dez (10) lugares para estacionamento automóvel, situados na cave do ou dos 

ediflcio s constru idos na mesma parcela "B", 

9°) As área s co nstruídas a que se reportam os dois parágrafos preced entes serão entre 

gues aos respectivos destinatários em regime de "chave-na-mão" , ou seja. devidam ente 

prontas, acabadas e com utilização licenciada pela CÀ!\IA RA M UNICIPAL n f: 

A,rEJRO 

10°) A elaboração e submissão a licenciamento camarário dos respectivos projectos 

será da responsabilidade exclusiva da " [ TERBRAl""CO - t: l\1 P R~I:!:N U I1\U:NTOS 

L' IO UlLI Á RIOS, LDA," , salvaguardada a sua prévia aprovação pela ASS O C IAÇÃO 

DE SOL IDAR IE IlADE SO CIAL 005 PROF ESSO RÇS e pela C ÂMA RA I\1Ul'"I

C IPA L Df: A\ "ErRO , mas apenes nu quanto respeite á distribuição interior e acaba

mentos das respectivas áreas, tal co mo definidas nos antecedent es pará grafos 7°)e 8") 

I t O) A " ET ERURAl'"CO - EMPIU: ENDL\ 1El'"TOS IM O HIUÁIU OS, LDA." com

promete-se 

a)	 a disponibilizar o projecto ou os projectos de arquitectura para a aprovação 

prévia a que se refere o parágrafo antecedente no praz.o de 60 dias a contar da 

data de outorga do presente Protocolo; 

h)	 a requerer o seu licenciamento camarário no prazo de 90 dias a contar da sua 

a ['r(w ~ ç ~ () [ll"h A"" o n ·"\c'\o nr S{l'Ifl "-I{J ~: u ." nr ." n n ,"\1 fiO " 

PRO FESS OR ES e pela CÂ MA RA ;\1UNIC IPA I. UI::AVE lRO , 

c)	 a dar andamento célere ao processo de licenciamento ca maráric , cumprindo 

todos os respectivos trâmites com brevidade; 
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d)	 a executar as obras em conformidade co m o projecto que venha a ser aprova

do, salvo caso de ulteriores alterações que mereçam a concordância dos de

mais outorgantes; 

e)	 a entregar as áreas de construção definidas nos parágrafos 7") e g") supra, nas 

condições estabelecidas no parágrafo 9"), no prazo de 18 meses a contar da 

emissão do respectivo alvará de licença de construção (salvo caso de atraso 

imputável à própria Câmara Municipal de Aveiro, circunst áncia que 

fff' /f'rm;nnrfÍ (I .nr rw r n:,w:,'ín rf,,<'p ." , nZ(J em i~r!1m ' rn" didnl 

Ir) o Segundo Outorgante poderá exercer o direito de preferência, ao pr eço 

estipulado pelo [NII , para a aquisição até um máximo de 5 fogos, localizados na área 

acima da destinada à ASSOCIAÇÃO DE SOLIDA RIEDADE SOCIAL DOS 

PRUF ESSOR ES, com a obrigação de adquirir conjuntamente um lugar de garagem e 

arrumo ao preço estipulado na altura 

13") As obrigações e compromissos acima consignados serão objecto de consagração 

em atinente escritura pública, a outorgar nos 45 dias seguintes á data de emissão do 

necessário alvará de licença de construção pela CÂ!\lARA J\.'1VNIClPAL 0 1: 

A VE m o 

O presente Protocolo, que leva apensa a planta mencionada, foi lavrado em três vias de 

igual teor, ficando cada uma das partes na posse de um exemplar respectivo 
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